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ANEXO I
QUADRO DOS REQUISITOS DO

IMÓVEL
 

REQUISITOS MÍNIMOS DA PROPOSTA RELATIVOS À REGULARIDADE DO IMÓVEL

De modo a permitir a análise das condições de oferta do mercado imobiliário e sua adequação
ao padrão exigido pelo órgão, as propostas deverão conter os seguintes requisitos e informações:

 

ITEM REQUISITO/INFORMAÇÃO
1.1 Endereço do imóvel, número de pavimentos, área total, detalhando área útil e área comum.
1.2 Preço total da proposta de locação e preço unitário por metro quadrado de área útil/privativa.
1.3 O imóvel deve pertencer a um único proprietário ou consórcio/grupo de proprietários.

1.4 Preço médio mensal do condomínio em relação à área locada (especificar os serviços que o
compõem) ou o preço previsto para a taxa de administração condominial, se for o caso.

 

1.5

Preço médio mensal do condomínio em relação à área locada (especificar os serviços que o
compõem) ou o preço previsto para a taxa de administração condominial, Área útil/privativa
disponível do empreendimento ofertado.

O imóvel deve possuir área útil de no mínimo 112 metros quadrados. Entende por área útil a
efetivamente utilizada pelo órgão, excluindo-se garagem, escadarias, caixas de elevadores, entre
outras áreas consideradas de uso comum.

1.6 Cópia autenticada (ou cópia simples, acompanhada de documento original) do habite-se.

1.7 Cópia autenticada (ou cópia simples, acompanhada de documento original) do registro do imóvel no
Cartório de Registro de Imóveis, emitida nos últimos 30 (trinta) dias.

 

1.8

Imóvel deve atender, por meio de documento ou declaração, todas as prescrições estabelecidas nas
normas federais e do Distrito Federal (entre elas a do Corpo de Bombeiros Militar, o Plano Diretor
de Ornamento Territorial – PDOT e Plano Diretor Local – PDL), normativos e padrões das
concessionárias de serviços públicos de eletricidade, água e telefonia, e à legislação vigente de
acessibilidade às pessoas portadoras de necessidades especiais (norma técnica da ABNT NBR
9.050).

 

 

 

1.9

O imóvel deve ser atendido com infraestrutura e/ou serviços das seguintes concessionárias e
empresas públicas:

Energia elétrica;

concessionárias de telefonia e dados;
saneamento;

Serviço de Limpeza Urbana.

1.10 O imóvel deve ser composto por um único bloco
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1.11 A área ofertada para locação ao órgão ou entidade pública deve apresentar vãos livres, com pé direito
nos locais de permanência prolongada de acordo com o Código de Edificações do Município/Distrito
Federal.

1.12 O imóvel deve possuir vias de acesso pavimentadas, não sujeitas a alagamentos, além de ser
atendido com infraestrutura pública de rede elétrica, telefônica, de água encanada, de esgoto e coleta
de lixo.

 

1.13

O imóvel deve estar localizado na região administrativa I do Plano Piloto de  Brasília/DF (Asa Sul,
Asa Norte, Eixo Monumental, Esplanada dos Ministérios, Setor de Embaixadas Sul e Norte), em raio
de no máximo 07 km de distância da Esplanada dos Ministérios.

1.14 O imóvel deve ser atendido pela rede transporte público regular do Distrito Federal.

1.15 No imóvel não deve haver compartilhamento com áreas destinadas a residências, shopping centers,
supermercados, hotéis ou similares.

1.16 O imóvel deve ser atendido com estacionamento público nas proximidades.

1.17 Cópia da quitação das 2 (duas) últimas contas de energia elétrica e de água e esgoto, emitidas pelos
respectivos órgãos competentes.

1.18 Prazo de entrega do imóvel adequado para o órgão ou entidade pública

1.19 Declaração que concluirá as adequações necessárias no prazo não maior que 60 (sessenta) dias, a
contar da data da assinatura do contrato.

 

 

1.20

Declaração de que o imóvel tem condições de ser adequado às especificações exigidas, com a
apresentação de planta do imóvel. Caso necessário, tendo em vista características específicas do
imóvel, deverá ser apresentado juntamente com a planta Memorial Descritivo, Folders ou desenhos
de arquitetura, que indiquem a possibilidade de adequação

1.21 Validade mínima das condições oferecidas de, no mínimo, 60 dias.
1.22 Identificação do(s) proprietário(s) e seu(s) procurador(es), se for o caso.
1.23 Procuração ou outro instrumento legal dando poderes para que assina a proposta.

1.24 Certidão negativa de débitos quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e à Taxa de
Prevenção de Incêndios – TPEI

1.25 Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis. Referida
certidão deverá ser atualizada até 2 (dois) meses antes da assinatura do contrato.
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